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RESUMO
Objetivo: identificar a frequência da negligência contra meninas e mulheres no Espírito Santo, Brasil, e 
sua associação com as características da vítima, do agressor e da agressão. Métodos: estudo transversal 
com 802 notificações de negligência contra as mulheres entre os anos de 2011 e 2018. Os dados foram 
coletados a partir do Sistema de Informação de Agravos e Notificações (SINAN) do Espírito Santo e 
submetidos à análise comparativa por meio de regressão de Poisson e análise multivariada. Resultados: 
a negligência contra o sexo feminino representou uma frequência de 3% (IC95% 2,8-3,2) das notificações 
no período de 2011 a 2018. Esse agravo foi mais prevalente entre vítimas na faixa etária de 0 a 9 anos 
(RP = 108,67; IC95% 79,8 – 147,9), vítimas que apresentavam alguma deficiência/transtorno (RP= 2,55; 
IC95% 2,14 – 3,04) e que residiam em área urbana/periurbana (RP= 1,66; IC95% 1,23 – 2,24). Já as 
características do agressor associadas a uma maior ocorrência do fenômeno foram: ser do sexo feminino 
(RP= 7,12; IC95% 5,64 – 8,99) e possuir com a vítima o vínculo de pai/mãe/padrasto/madrasta/ambos 
os pais (RP= 3,83; IC95% 3,00 – 4,89). Já em relação à característica da ocorrência foi ter dois ou mais 
em números de envolvidos com a negligência (RP= 1,87; IC95% 1,41 – 2,47). Conclusões: a negligência 
contra meninas e mulheres constitui um agravo de saúde com maiores prevalências em grupos mais 
vulneráveis. Nesse sentido, é fundamental que os profissionais de saúde estejam atentos à notificação 
desse agravo e inseriam a vítima numa rede de proteção, contribuindo para a ruptura do ciclo da violência.
Palavras-chave: Violência de Gênero; Violência Contra a Mulher; Mulheres Maltratadas; 
Saúde da Mulher.

ABSTRACT
Objective: to identify the frequency of negligence against girls and women in Espírito Santo, Brazil, and its 
association with the characteristics of the victim, the aggressor, and the aggression. Methods: cross-sectional 
study with 802 notifications of negligence against women between 2011 and 2018. Data were collected from 
the Notifiable Diseases Information System (SINAN) of Espírito Santo and subjected to comparative analysis 
through regression of data. Poisson and multivariate analysis. Results: female negligence represented a 
frequency of 3% (95% CI 2.8-3.2) of notifications in the period from 2011 to 2018. This condition was 
more prevalent among victims aged 0 to 9 years (PR = 108.67; 95% CI 79.8 – 147.9), victims who had 
some disability/disorder (PR = 2.55; 95% CI 2.14 – 3.04) and who lived in an urban/peri-urban area 
(PR = 1.66; 95% CI 1.23 - 2.24). The characteristics of the aggressor associated with a greater occurrence of 
the phenomenon were: being female (PR = 7.12; 95% CI 5.64 – 8.99) and having a father/mother/stepfather/
stepmother with the victim /both parents (PR = 3.83; 95% CI 3.00 – 4.89). Regarding the characteristic of 
the occurrence, it was having two or more people involved with negligence (PR = 1.87; 95% CI 1.41 - 2.47). 
Conclusions: the negligence of girls and women is a health problem with higher prevalence in more vulnerable 
groups. In this sense, it is essential that healthcare professionals are attentive to the notification of this 
condition and place the victim in a protection network, contributing to the rupture of the cycle of violence.
Keywords: Gender-Based Violence; Violence Against Women; Battered Women; Women's Health.

RESUMEN
Objetivo: identificar la frecuencia de negligencia contra niñas y mujeres en Espírito Santo, Brasil, y su 
asociación con las características de la víctima, del agresor y de la agresión. Métodos: estudio transversal 
con 802 notificaciones de negligencia contra la mujer entre los años 2011 y 2018. Los datos se recogieron 
del Sistema de Información de Agravios y Notificaciones (SINAN) de Espírito Santo y se sometieron a un 
análisis comparativo mediante regresión de Poisson y análisis multivariante. Resultados: las negligencias 
contra las mujeres representaron una frecuencia del 3% (IC 95%: 2,8-3,2) de las notificaciones en el período 
comprendido entre 2011 y 2018. Este agravio fue más prevalente entre las víctimas del grupo de edad de 0 a 
9 años (PR = 108,67; IC95% 79,8 - 147,9); que referían alguna discapacidad/trastorno (PR= 2,55; IC95% 
2,14 - 3,04); y que tenían como zona de residencia el área urbana/periurbana (PR= 1,66; IC95% 1,23 - 2,24). 
Las características del agresor asociadas a una mayor ocurrencia del fenómeno fueron: ser mujer (RP = 7,12; 
IC95% 5,64 - 8,99); y tener con la víctima la relación de Padre/Madre/Padrastro/Madrastra/Ambos padres 
(RP = 3,83; IC95% 3,00 - 4,89). En cuanto a la característica de la ocurrencia fue tener dos o más involucrados 
en la negligencia (RP= 1,87; 95% CI 1,41 - 2,47). Conclusiones: la negligencia contra las mujeres y los 
hombres constituye un riesgo para la salud que tiene una mayor prevalencia en los grupos más vulnerables. 
En este sentido, es fundamental que los profesionales de la salud, estén atentos a la notificación de este delito, 
con la inserción de la víctima en la red de protección, contribuyendo a la ruptura del ciclo de la violencia.
Palabras clave: Violencia de Género; Violencia contra la Mujer; Mujeres Maltratadas; Salud de 
la Mujer.
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INTRODUÇÃO

A violência contra a mulher é qualquer ação ou con-
duta, baseada no gênero, que ocasione morte, dano ou 
sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto 
na esfera pública como na privada. Essa violência acom-
panha a trajetória da humanidade, manifestando-se de 
várias formas (negligência, violência física, patrimonial, 
moral, psicológica, sexual, entre outras tipologias) e nos 
distintos momentos históricos e sociais, em acordo com 
aspectos culturais.1 Esse agravo tem repercussão ao redor 
do mundo, e no Brasil não é diferente. Em 2021, 1 em 
cada 4 mulheres foi vítima de algum tipo de violência no 
Brasil, totalizando 17 milhões de mulheres vítimas de 
violência - um número que tende ser ainda maior, visto 
que há subnotificações dos casos.2

Diante dessa histórica questão social, no Brasil, 
os anos 2000 foram marcados pela crescente discus-
são sobre as estratégias de proteção à vida das mulhe-
res. Um dos grandes feitos históricos quando o assunto 
é violência de gênero foi a promulgação da Lei Maria da 
Penha, que estabelece mecanismos para impedir a vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher e determina 
medidas de assistência e proteção, tendo provocado uma 
mudança no paradigma institucional.3 Além da Lei Maria 
da Penha (11.340/2006), outras leis foram sendo criadas 
para reforçar a proteção da mulher diante de diferentes 
formas de violência, tais como: Lei Carolina Dieckmann 
12.737/2012, que tornou crime a invasão de aparelhos 
eletrônicos para extração de dados particulares; Lei do 
Minuto Seguinte 12.845/2013, que disponibiliza garan-
tias a vítimas de violência sexual, como assistência ime-
diata pelo Sistema Único de Saúde (SUS), amparo social, 
médico e psicológico, exames preventivos e informações 
sobre seus direitos; a Lei Joanna Maranhão 12.650/2015, 
que modificou os prazos em relação à prescrição de cri-
mes de abusos sexuais contra crianças e adolescentes, 
fazendo com que a prescrição passasse a valer após a 
vítima completar 18 anos, e o prazo para denúncia para 
20 anos; e a Lei do Feminicídio 13.104/2015, que prevê 
o feminicídio como circunstância qualificadora do crime 
de homicídio, isto é, quando o crime for cometido con-
tra a mulher por razões da condição de sexo feminino.3

Tais leis tecem formas de enfrentamento a diferen-
tes apresentações de violência de gênero, entre as quais 
está a negligência, cuja ocorrência atravessa as camadas 
sociais e atinge diferentes fases da vida de uma pessoa.4 

A negligência é considerada uma omissão, deixar de aten-
der as necessidades e os cuidados essenciais para o desen-
volvimento emocional, físico e social da pessoa. Como 

negligência, podemos considerar: privação de medica-
mentos quando necessário e cuidados insuficientes para 
manutenção da saúde; falta de cuidados com a higiene; 
ausência de proteção contra as adversidades do meio, 
como o frio e o calor; e ausência de estímulo e de con-
dições para manter a frequência à escola. O abandono é 
compreendido como uma forma extrema de negligência.5 
Ambos, negligência e abandono, podem acarretar sérios 
problemas para o desenvolvimento e a manutenção da 
saúde de um indivíduo.6

A negligência pode ocorrer em diferentes fases da 
vida. Em estudos realizados no Brasil, podemos obser-
var uma prevalência de 57% de negligência em rela-
ção ao público de 0 a 18 anos, conforme achado de um 
estudo realizado em Curitiba - PR,6 e de 18,1% nos ido-
sos, como foi identificado em um estudo realizado com 
dados do Sistema de Informação de Agravos de Notifi-
cação (SINAN) do Espírito Santo.7 A oscilação das preva-
lências pode ser influenciada pela compreensão adotada 
sobre negligência. Uma revisão sistemática que analisou 
11 artigos de diferentes países observou que a prevalên-
cia de negligência entre idosos variou de 0% a 24,6%.8 
Em 2019, no Brasil, dos 159.063 registros de denúncias 
de violações de direitos humanos no “Disque 100”, a 
negligência representava alarmantemente o primeiro 
lugar dos tipos de violações, correspondendo a 39% dos 
casos, sendo que a maioria das vítimas era do sexo femi-
nino (55%), parda (46%), criança (23%) e tinha ensino 
fundamental incompleto (83%).4

Alguns fatores de risco associados a maior ocorrência 
da negligência são: ter um número maior de gestações, as 
quais, em muitas ocasiões, são resultado de concepções 
não planejadas e vivenciadas por mulheres com maior 
adversidade econômica, vivendo em condições mais difí-
ceis; e ter uma autoestima menos elevada e uma maior 
impulsividade, o que, frequentemente, leva a um consumo 
abusivo de álcool e outras drogas, podendo acarretar em 
maior falta de apoio social e mais sentimentos de estresse 
associado à vida cotidiana.9 Conhecer quais fatores estão 
associados a maiores ocorrências de negligência contra as 
mulheres pode nortear o processo de elaboração de polí-
ticas públicas de enfrentamento a esse agravo.9

Diante do exposto, compreendendo a relevância que 
há em desvelar a negligência - em especial contra meninas 
e mulheres, que são as mais afetadas por esse agravo - e 
buscando contribuir com a prevenção e o enfrentamento 
desse fenômeno, o presente estudo tem por objetivo 
identificar a frequência de negligência contra meninas e 
mulheres no Espírito Santo, Brasil, e sua associação com 
as características da vítima, do agressor e da agressão.
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MÉTODOS

Delineamento

O período escolhido para análise levou em considera-
ção a inclusão da negligência, um dos tipos de violência, 
como um agravo de notificação compulsória, que ocorreu 
com a promulgação da portaria nº 104/2011.10

Contexto

O Espírito Santo tem uma extensão territorial de 
46.074,444 Km² e conta com uma população estimada 
de 4.108.508 habitantes para 2022, distribuídos em 
78 municípios. Possui uma renda per capita média de 
R$1.477,00 e um Índice de Desenvolvimento Humano 
(IDH) de 0,740, classificado como alto. Segundo os 
dados do Censo de 2010, as mulheres representam 
50,75% do total populacional (1.783.735), enquanto os 
homens contabilizam 1.731.219 (49,25%).11

Fonte dos dados e mensuração

Os dados para a realização deste trabalho são oriun-
dos de notificações de casos de negligência realizadas 
pela rede de serviços de saúde através da Ficha de Noti-
ficação/Investigação de Violência Interpessoal e Autopro-
vocada e incluídas no Sistema de Informação de Agravos 
de Notificação (SINAN), integrando o Sistema de Vigilân-
cia de Violência e Acidentes (VIVA) Contínuo.12 A base de 
dados foi fornecida pela Secretaria de Estado da Saúde 
do Espírito Santo.

Neste estudo, considera-se negligência como uma 
omissão, deixar de atender as necessidades e os cuida-
dos essenciais para o desenvolvimento emocional, físico 
e social da pessoa.5

Variáveis em estudo

A ocorrência de negligência (não, sim) foi o desfecho 
em análise, tendo como grupo de comparação as mulhe-
res que sofreram outros tipos de violências. As variáveis 
independentes foram agrupadas em características da 
vítima, do agressor e do agravo. Como variáveis da vítima, 
foram analisadas:

a)	 faixa etária (0 a 9 anos; 10 a 19 anos; 20 a 59 anos; 
60 anos ou mais);

b)	 raça/cor (branca; preta/parda);
c)	 presença de deficiências/transtornos (não; sim);
d)	 zona de residência (urbana/periurbana; rural).

Quanto às características do agressor, foram 
analisadas:

e)	 faixa etária (0 a 24 anos; 25 anos ou mais);
f)	 sexo (masculino; feminino; ambos);
g)	 vínculo com a vítima (pai/mãe/padrasto/

madrasta/ambos os pais; filho; conhecido);
h)	 suspeita de uso de álcool (não; sim).

E em relação às variáveis do agravo, analisaram-se:

i)	 número de envolvidos (um; dois ou mais);
j)	 ocorrência na residência (não; sim);
k)	 histórico de repetição (não; sim);
l)	 encaminhamento para outros serviços (não; 

sim). Essa variável considera a resposta “sim” 
quando a vítima foi encaminhada para um ou 
mais dos seguintes serviços: rede da Saúde; 
rede da Assistência Social; rede de Educação 
(creche, escola, outros); rede de atendimento à 
Mulher (Centro Especializado de Atendimento 
da Mulher, Casa da Mulher Brasileira, outros); 
Secretaria de Vigilância em Saúde/MS; Con-
selho Tutelar (criança/adolescente); Conselho 
do Idoso; Delegacia de Atendimento ao Idoso; 
Centro de Referência dos Direitos Humanos; 
Ministério Público; Delegacia Especializada de 
Proteção à Criança e ao Adolescente (DPCA); 
Delegacia Especializada de Atendimento à 
Mulher (DEAM); Outras delegacias; Justiça/
Vara da Infância e da Juventude; Defensoria 
Pública.12

Controle de viés

Antes da realização das análises, o banco de dados 
passou por processo de qualificação, conforme orienta-
ções do Instrutivo de Notificação Interpessoal e Autopro-
vocada.12 Os dados em branco ou ignorados foram excluí-
dos das análises, o que justifica o número de observações 
mudar conforme a variável analisada.

Métodos estatísticos

Foram calculadas frequências relativas e absolutas 
das variáveis, juntamente com seus intervalos de con-
fiança de 95%. Para a análise bivariada, foi utilizado o 
teste Qui-Quadrado de Pearson, sendo que as variáveis 
que atingiram valor de p menor que 0,20 foram incluídas 
na análise multivariada, e as Razões de Prevalência (RP) 
foram calculadas por meio da Regressão de Poisson. Para 
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a inclusão das variáveis no modelo multivariado, foram 
considerados dois níveis: no primeiro, foram incluídas as 
características da vítima e, no segundo, as características 
do agressor e do agravo. A permanência das variáveis no 
modelo seguiu o critério de valor de p menor que 0,05. As 
análises foram realizadas no software Stata 14.1.

Aspectos éticos
Neste trabalho, foram respeitados todos os critérios 

éticos definidos pela Resolução nº 499/2012 do Conselho 
Nacional de Saúde. O estudo foi aprovado pelo Comitê de 
Ética em Pesquisa da Universidade Federal do Espírito Santo.

RESULTADOS

Entre o período de 2011 a 2018, foram notificados 802 
casos de negligência contra mulheres no Espírito Santo, 
representando uma prevalência de 3% (IC 95%: 2,8-3,2) 
do total de fichas de violência preenchidas nesse período 
(dados não apresentados em Tabela).

Entre os casos de negligência contra mulheres ana-
lisados, a maioria das vítimas estavam na faixa etária de 
0 a 9 anos (55%), seguido do grupo de idosas (26,4%), 
da raça/cor preta/parda (67,3%), sem deficiências/
transtornos (79%) e residentes em zona urbana/periur-
bana (94,7%). Em relação às características do agressor, 
a maioria se encontrava na faixa etária de 25 anos ou 
mais (93,9%), era do sexo feminino (41,1%) ou de ambos 
os sexos (44,2%), possuía vínculo de pai/mãe/padrasto/
madrasta/ambos os pais com a vítima (61,1%) e não apre-
sentava suspeita de uso de álcool (72,4%). No que tange 
às características da ocorrência, a maioria dos agravos 
tinha dois ou mais agressores envolvidos (53,6%), ocor-
reu na residência (84,7%), era uma violência de repeti-
ção (74,5%) e teve encaminhamento (80,6%). (Tabela 1)

Na Tabela 2, podemos observar os resultados da aná-
lise bivariada. A distribuição dos casos de notificação de 
negligência contra mulheres esteve relacionada a todas as 
variáveis em estudo, exceto raça/cor da vítima (p<0,05).

Na análise multivariada (Tabela 3), foi identificado 
que as seguintes características da vítima apresentaram 
associação com a negligência: quanto à faixa etária, maior 
magnitude em crianças (RP = 108,67; IC 95%: 79,8 - 
147,9) e idosos (RP = 55,8; IC 95%: 39,5 - 78,9); ter refe-
rido alguma deficiência/transtorno (RP = 2,55; IC 95%: 
2,14 - 3,04); e residir em área urbana/periurbana (RP = 
1,66; IC 95%: 1,23 - 2,24). Já as características do agressor 
que apresentaram associação com a negligência foram: 
ser do sexo feminino (RP = 7,12; IC 95%: 5,64 - 8,99) 
e de ambos os sexos (RP = 6,69; IC 95%: 4,72 - 9,47); 

Tabela 1 - Características dos casos notificados de negligência 
contra mulheres. Espírito Santo, 2011-2018 (N = 802)

Variáveis N % IC 95%
Faixa etária 
0 a 9 anos 441 55,0 51,5-58,4
10 a 19 anos 106 13,2 11,0-15,8
20 a 59 anos 43 5,4 4,0-7,2
60 anos ou mais 212 26,4 23,5-29,6
Raça/Cor
Branca 222 32,7 29,3-36,4
Preta/Parda 456 67,3 63,6-70,7
Deficiências/Transtornos
Não 575 79,0 75,9-81,8
Sim 153 21,0 18,2-24,1
Zona de residência
Urbana/Periurbana 746 94,7 92,9-96,0
Rural 42 5,3 4,0-7,1
Faixa etária do agressor
0 – 24 anos 21 6,1 4,0-9,2
25 anos ou mais 324 93,9 90,8-96,0
Sexo do agressor
Masculino 111 14,7 12,4-17,4
Feminino 310 41,1 37,6-44,6
Ambos 334 44,2 40,7-47,8
Vínculo com a vítima
Pai/mãe/padrasto/madrasta/ambos os pais 470 61,1 57,6-64,5
Filho 117 15,2 12,8-17,9
Conhecido 182 23,7 20,8-26,8
Suspeita de uso de álcool
Não 289 72,4 67,8-76,6
Sim 110 27,6 23,4-32,2
Número de envolvidos
Um 360 46,4 42,9-49,9
Dois ou mais 416 53,6 50,1-57,1
Ocorreu na residência
Não 113 15,3 12,8-18,0
Sim 628 84,7 82,0-87,2
Violência de repetição
Não 123 25,5 21,8-29,6
Sim 359 74,5 70,4-78,2
Encaminhamento
Não 154 19,4 16,8-22,4
Sim 638 80,6 77,6-83,2

IC 95%: intervalo de confiança de 95%.
Fonte: Sistema de Informação de Agravos e Notificação (SINAN), 2011 a 2018.

e possuir com a vítima o vínculo de filho (RP = 1,87; 
IC 95%: 1,41 - 2,47) ou pai/mãe/padrasto/madrasta/
ambos os pais (RP = 3,83; IC 95%: 3,00 - 4,89). Por fim, 
a característica da ocorrência que teve associação ainda 
na análise multivariada foi ter dois ou mais em núme-
ros de envolvidos com a negligência (RP = 1,87; IC 95%: 
1,41 - 2,47) (Tabela 3).
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Tabela 2 - Análise bivariada da distribuição das características 
segundo a ocorrência das notificações de negligência contra 
mulheres (N=802). Espírito Santo, 2011-2018

Variáveis N % IC 95% p*
Faixa etária
0 a 9 anos 441 25,2 23,2-27,3 <0,001
10 a 19 anos 106 1,8 1,5-2,1
20 a 59 anos 43 0,2 0,2-0,3
60 anos ou mais 212 17,9 15,9-20,2
Raça/Cor
Branca 222 3,1 2,7-3,5 0,384
Preta/Parda 456 2,9 2,6-3,1
Deficiências/Transtornos
Não 575 3,0 2,7-3,2 <0,001
Sim 153 4,8 4,1-5,6
Zona de residência
Urbana/Periurbana 746 3,1 2,9-3,3 0,001
Rural 42 1,8 1,4-2,5
Faixa etária do agressor
0-24 anos 21 0,7 0,4-1,0 <0,001
25 anos ou mais 324 2,3 2,1-2,5
Sexo do agressor
Masculino 111 0,7 0,6-0,9 <0,001
Feminino 310 3,4 3,1-3,8
Ambos 334 42,2 38,8-45,7
Vínculo com a vítima
Pai/Mãe/Padrasto/Madrasta/
Ambos os pais

470 25,0 23,1-27,0 <0,001

Filho 117 17,3 14,7-20,4
Conhecido 182 1,3 1,2-1,5
Suspeita de uso de álcool
Não 289 2,7 2,4-3,1 <0,001
Sim 110 1,6 1,3-1,9
Número de envolvidos
Um 360 1,6 1,5-1,8 <0,001
Dois ou mais 416 13,9 12,7-15,2
Ocorreu na residência
Não 113 2,0 1,7-2,4 <0,001
Sim 628 3,5 3,2-3,7
Violência de repetição
Não 123 1,4 1,2-1,7 <0,001
Sim 359 3,0 2,7-3,3
Encaminhamento
Não 154 3,7 3,2-4,3 0,006
Sim 638 2,9 2,7-3,1

IC 95%: intervalo de confiança de 95%; *Qui-quadrado de Pearson.
Fonte: Sistema de Informação de Agravos e Notificação (SINAN), 
2011 a 2018.

DISCUSSÃO

A análise dos casos de negligência contra meninas 
e mulheres entre 2011 e 2018, inseridos no SINAN, mos-
trou que o público mais acometido tinha idades entre 0 
e 9 anos e com 60 anos ou mais, possuía alguma defi-
ciência/transtorno e que residia na zona urbana/periur-
bana. As vítimas foram violentadas por indivíduos do 
sexo feminino ou de ambos os sexos que residiam na 
mesma casa e com quem tinham relação de filho ou 
pai/mãe/padrasto/madrasta/ambos os pais. A violên-
cia ocorreu, frequentemente, com a presença de dois 
ou mais agressores.

No período estudado, a negligência teve uma pre-
valência de 3% (IC 95%: 2,8-3,2) do total de casos 
de violência contra a mulher no estado do Espírito 
Santo. Em Niterói, no Rio de Janeiro, entre os anos de 
2010 a 2014, esse agravo ocupou o quarto lugar nas 
notificações de violência contra o público feminino.13 

Meninas na faixa de idade dos 0 aos 9 anos sofreram 
negligência 108,67 vezes mais do que mulheres que 
tinha de 20 a 59 anos no período estudado. Um resul-
tado similar foi apontado por Silva et al14 ao analisa-
rem as notificações de negligência e abandono reali-
zadas entre os anos de 2011 e 2018 no Rio Grande do 
Norte. Um outro estudo, que analisou casos de negli-
gência cadastrados no SINAN contra crianças com 
até 10 anos de idade, entre os anos de 2009 e 2014, 
apontou que a faixa de idade que mais sofreu com a 
violência foi de 5 a 9 anos.15

Além das crianças, as mulheres com 60 anos ou mais 
foram vítimas de negligência em uma frequência 55,8 
vezes maior do que as mulheres adultas mais jovens. 
Lopes e D’Elboux16 apontaram que, entre os anos de 
2009 e 2019, a negligência foi o tipo de violência mais 
prevalente (33,13%) na população idosa de Campinas, 
o que também foi dito por Pampolim e Leite7 após a 
análise dos dados de violência psicológica e negligência 
contra idosos entre os anos de 2011 e 2018 em Espírito 
Santo. Destaca-se o sexo feminino como o mais afetado 
por todos os tipos de violência em Campinas, indicando 
uma forte questão de gênero por trás desse agravo.16

A presença de deficiência ou transtorno aumentou 
em 2,55 vezes o acometimento pela negligência, tendo 
sido o quarto tipo de violência mais notificado nesse 
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Tabela 3 - Análise bivariada com a razão de prevalência bruta e o modelo multivariado com a razão de prevalência ajustada das variáveis 
associadas aos casos de negligência contra mulheres (N=802). Espírito Santo, 2011-2018

Variáveis
Análise bruta Análise ajustada

RP IC 95% p-valor RP* IC 95% p
Faixa etária
0 a 9 anos 104,32 76,57-142,12 <0,001 108,67 79,8-147,9 <0,001
10 a 19 anos 7,26 5,10-10,34 6,62 4,58-9,58
20 a 59 anos 1,0 1,0
60 anos ou mais 74,29 53,81-102,56 55,8 39,5-78,9
Deficiências/Transtornos
Não 1,0 <0,001 1,0 <0,001
Sim 1,60 1,35-1,91 2,55 2,14-3,04
Zona de residência
Urbana/Periurbana 1,69 1,25-2,31 0,001 1,66 1,23-2,24 0,001
Rural 1,0 1,0
Faixa etária do agressor
0-24 anos 1,0 <0,001 1,0 0,075
25 anos ou mais 3,41 2,20-5,29 1,44 0,96-2,14
Sexo do agressor
Masculino 1,0 <0,001 1,0 <0,001
Feminino 4,67 3,77-5,79 7,12 5,64-8,99
Ambos 57,48 46,95-70,39 6,69 4,72-9,47
Vínculo com a vítima
Pai/Mãe/Padrasto/Madrasta/Ambos os pais 18,86 16,01-22,23 <0,001 3,83 3,00-4,89 <0,001
Filho 13,09 10,52-16,30 1,87 1,41-2,47
Conhecido 1,0 1,0
Suspeita de uso de álcool
Não 1,0 <0,001 1,0 0,800
Sim 0,59 0,48-0,74 1,03 0,80-1,34
Número de envolvidos
Um 1,0 <0,001 1,0 <0,001
Dois ou mais 8,54 7,46-9,78 1,87 1,41-2,47
Ocorreu na residência
Não 1,0 <0,001 1,0 0,430
Sim 1,71 1,40-2,08 1,14 0,83-1,56
Violência de repetição
Não 1,0 <0,001 1,0 0,064
Sim 2,09 1,70-2,56 1,30 0,99-1,71

IC 95%: intervalo de confiança de 95%.; *RP: razão de prevalência.
Primeiro nível no modelo: ajustado para a faixa etária da vítima; Deficiência/transtorno e zona de residência.
Segundo nível: ajustado para faixa etária e sexo do agressor, vínculo com a vítima, suspeita do uso de álcool, número de envolvidos, ocorrência 
na residência e violência de repetição.
Fonte: Sistema de Informação de Agravos e Notificação (SINAN), 2011 a 2018.

público, de acordo com as notificações feitas nos servi-
ços de saúde brasileiros entre 2011 e 2017.17 Silva et al14 
apontaram que 8,5% das crianças que foram vítimas de 
negligência no Rio Grande do Norte tinham algum tipo 
de deficiência ou transtorno, o que confirma o fato de 
que esse público está propenso a sofrer com o agravo.

Ao avaliar os grupos etários vitimados com maior fre-
quência, pode-se inferir que a vulnerabilidade e a depen-
dência podem estar associadas a maior experimentação 
da negligência. Tanto crianças quanto idosos e pessoas 
que portam deficiência/transtorno acabam precisando 
de indivíduos que sejam responsáveis por eles, pois isso 
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pode aumentar o risco de vitimização. A presença da vul-
nerabilidade e a ausência de defesa como potencializado-
res para a ocorrência de negligência citadas por Lopes et 
al18 em um estudo com a população idosa são fatores que 
também podem ser aplicados aos demais grupos citados 
anteriormente, considerando o ponto comum entre eles.

A zona de ocorrência mais prevalente foi a urbana/
periurbana (RP = 1,66; IC 95%: 1,23 - 2,24). Tanto Pam-
polin e Leite,7 que avaliaram o perfil da violência psicológica 
e negligência contra o idoso no Espírito Santo, quanto Silva et 
al,14 que avaliaram a negligência no público infantil do Rio 
Grande do Norte, apontaram o mesmo resultado. Consi-
derando que os dados desta pesquisa são provenientes de 
notificações de violência realizadas, em sua maioria nos 
serviços de saúde, os achados sugerem uma subnotifica-
ção dos casos de violência nas zonas rurais, visto que essas 
regiões enfrentam menor acesso aos serviços de saúde, Con-
tudo, isso não exclui a possibilidade de haver uma menor 
prevalência da negligência nas regiões rurais.19

Na presente análise, as características do agressor 
demonstram que ele é mais propenso a ser do sexo femi-
nino e de ambos os sexos. Em outras análises, foi observado 
que a mãe é a principal agressora, a exemplo do estudo 
descritivo realizado por Yamamoto et al.20 em Goiânia, con-
templando os anos de 2010 a 2021. A dinâmica familiar 
colabora para esse evento, já que, na maioria das vezes, 
a progenitora é responsável pela educação das crianças e 
pela maior permanência no lar.18 Outrossim, as observa-
ções realizadas também encontraram agressores de ambos 
os sexos, sendo filhos da vítima, como já detectado em um 
estudo ecológico realizado por Soares, Guimarães e Bon-
fada, nos anos de 2009 a 2017, no Brasil.21 Dessa forma, tais 
fatores colaboram para a definição do gênero do agressor.

Observa-se que a negligência foi mais comumente 
perpetrada por pai/mãe/padrasto/madrasta/ambos os 
pais, fato explicado pela própria dependência e necessi-
dade da criança por cuidados. Vale ponderar que, muitas 
vezes, os próprios cuidadores não têm ciência das neces-
sidades da vítima, contribuindo para um grande impacto 
na vida desse público a longo prazo.22

Outro achado relevante no presente estudo foi a 
maior prevalência de filhos perpetradores desse agravo. 
Um estudo feito com cuidadores atendidos pelo Programa 
de Assistência Domiciliar a Idosos23 destaca que a extensa 
carga horária dedicada ao cuidado da pessoa idosa, jun-
tamente com o acúmulo de outras tarefas e a coabitação, 
favorecem o cansaço físico e emocional e, consequen-
temente, o estresse, podendo potencializar a ocorrên-
cia da negligência. Muitas vezes, cuidadores sem pre-
paro se veem responsáveis pelo tratamento da vítima, 

causando um ambiente inseguro e vulnerável à violên-
cia intrafamiliar.24

As informações demonstraram que a negligência con-
tra pessoas do sexo feminino apresentou uma associação 
maior com dois ou mais agressores. Embora as produções 
científicas demonstrem poucas informações relacionadas 
à variável, o estudo transversal de Pampolim e Leite,7 
realizado com idosos em situação de negligência entre 
os anos de 2011 e 2018, descreveu resultados semelhan-
tes ao nosso achado.

O estudo desenvolvido demonstra importantes dados 
acerca da atual perspectiva da negligência contra mulheres 
no estado do Espírito Santo. Apesar de o estudo transversal 
permitir a análise de muitas variáveis importantes ao mesmo 
tempo, ele apresenta limitações, como a possiblidade de cau-
salidade reversa, o que dificulta a interpretação dos achados. 
Além disso, o estudo apresenta dado apenas das mulheres 
que fazem uso do serviço, não sendo um panorama repre-
sentativo de toda população feminina do Espírito Santo, con-
siderando a possibilidade de subnotificação da negligência 
e, consequentemente, do sub-registro no sistema.

Por fim, o estudo apresenta limitações inerentes a pesqui-
sas que utilizam bancos de dados secundários. Todavia, apesar 
das limitações, colabora com a conscientização da população 
sobre a problemática e a produção científica na área.

CONCLUSÃO

As notificações de negligência contra as mulheres no 
Espírito Santo apresentaram uma baixa frequência, con-
tudo, esse achado deve ser visto com cautela, considerando 
a possibilidade desse fenômeno se apresentar subnotificado. 
Outrossim, é possível verificar que a negligência foi mais 
prevalente contra crianças e idosas, pessoas com alguma 
deficiência/transtorno e pessoas que residem na zona 
urbana/periurbana. Os principais perpetradores eram do 
sexo feminino ou de ambos os sexos, residiam na mesma 
casa da vítima e tinham relação de filho ou pai/mãe/
padrasto/madrasta/ambos os pais. Esse tipo de violência 
é frequentemente cometida por dois ou mais agressores.

As informações apresentadas nesta pesquisa tornam 
visível um problema de grande relevância para a saúde 
pública, que é a negligência, evidenciando os grupos mais 
vulneráveis assim como os principais agressores. Os pro-
fissionais de saúde, em especial os enfermeiros, precisam 
estar atentos aos sinais de qualquer vitimização, notifica-
-los e, consequentemente, possibilitar a inserção da vítima 
numa rede de proteção, contribuindo para o enfrenta-
mento, o monitoramento e a prevenção desse agravo, bem 
como para a ruptura desse fenômeno.
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